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+
CALENDÁRIO

 Divulgação dos documentos de área – a partir de novembro 

de 2016, à medida da aprovação pelo CTC

 CORREÇÃO dos COLETA 2013, 2014, 2015 – chancela até dia 

10 de fevereiro

 Chancela do COLETA 2016 até o dia 10 de março

 Qualis periódicos, Qualis artístico, classificação de livros, 

eventos, produção técnica até o final de abril

 Limpeza do banco de dados e glosa de produções 

indevidamente registradas até o final de abril

 Indicadores e planilhas para as comissões – até maio



+
Calendário

 Avaliação Quadrienal – 03 de julho a 04 de agosto

 CTC de homologação– 21 de agosto a 01 de setembro

 Divulgacão dos resultados 16 de setembro

 Pedidos de reconsideração – até 16 de outubro (30 dias após a 
divulgação)

 Análise dos pedidos de reconsideração – entre 30 de outubro e 
17 de novembro

 CTC de homologação pós-reconsideração – 04 a 08 de 
dezembro

 Resultado final da Quadrienal – 20 de dezembro



+
Clientelas

 Cursos acadêmicos:

 Ficha de avaliação própria

 Comissão de avaliação própria

 Semana determinada

 Cursos profissionais:

 Ficha de avaliação própria

 Comissão de avaliação própria com participação de profissionais

 Semana determinada

 Cursos em rede:

 Ficha de avaliação própria

 Comissão de avaliação multiárea

 Data específica



+ Instrumentos

 Regulamento – já aprovado pelo CTC

 Quesito 1 – Proposta do Programa

 Conceito FRACO – programa poderá receber no máximo nota 3

 Conceito INSUFICIENTE – programa receberá nota inferior a 3 

 Programas de excelência:

 Serão candidatos os programas:

 com nota 5 que obtiverem conceito MB em todos os quesitos

 se destacarem em relação aos demais programas da área quanto 
à formação de doutores e produção intelectual

 forem comparáveis aos melhores programas da área em todo o 
mundo

 Poderão receber nota 6 aqueles que cumprirem as características 
acima e tiverem conceito MB em grande parte dos itens sendo 
admitidos alguns conceitos bons

 Poderão receber nota 7 aqueles que cumprirem as características 
indicadas como pré-requisito e se destacarem nos aspectos de 
liderança,  nucleação, solidariedade e internacionalização além de 
terem conceito MB em todos os itens da ficha de avaliação

 Doutorado nota 3 – a comissão poderá reduzir a nota do curso 
mantendo em funcionamento o mestrado



+ Instrumentos

 Fichas de avaliação – já aprovadas pelo CTC

 Ficha de avaliação dos programas acadêmicos

 Ficha de avaliação dos programas profissionais

 Ficha de avaliação dos programas em rede

 Pesquisa de Egressos CGEE

 Empregabilidade de egressos no período 1996 – 2014

 Linkage entre o cadastro de discentes titulados e a RAIS 2014

 Dados sobre números de egressos identificados no cadastro de 
trabalhadores formais ou, para os egressos do mestrado, 
matriculados em cursos de doutorado

 Identificação do ramo e setor produtivo do empregador

 Caráter jurídico do empregador

 Localização geográfica do emprego

 Ocupação do egresso

 Rendimento médio

 Migração de áreas entre mestrado e doutorado

 Migração de localização entre mestrado e doutorado



+ Montagem das comissões

 Encaminhamento dos nomes pelos coordenadores de área 

até o dia 17 de março

 Análise de possíveis impedimentos, conflitos de interesse

 Dados de CV dos indicados

 Montagem das comissões buscando diversidade de gênero,

de IES, de região geográfica, de caráter jurídico das IES,

experiência anterior em atividades da avaliação,

preservação da memória, disponibilidade



+
Mudança de área ou modalidade

 Inscrições de solicitações de mudança de área no primeiro 

semestre de 2018

 Inscrições de solicitações de mudança de modalidade no 

primeiro semestre de 2018

 Avaliações pelas coordenações de área



+
APCN 2017

 Seminário de orientação CAPES/FOPROP – abril de 2017

 Apresentação de propostas : entre 12 de setembro e 20 de 

outubro

 Serão aceitas propostas de mestrado, doutorado ou mestrado 

e doutorado nas modalidades acadêmica ou profissional

 As submissões deverão obedecer as orientações contidas na 

Portaria que regulamenta o processo de submissão e 

avaliação de propostas de cursos novos

 Julgamento no primeiro semestre de 2018



+
Minter, Dinter e Turmas fora de 

sede
 MINTER nacionais  ou internacionais: 

 Serão aceitas propostas de MINTER nacionais ou internacionais, na 
modalidade acadêmica ou profissional, apresentadas por programas com nota 
4 a partir da avaliação quadrienal

 Data de submissão: as mesmas dos APCN

 DINTER nacionais ou internacionais:

 Serão aceitas propostas de MINTER nacionais ou internacionais, na 
modalidade acadêmica ou profissional, apresentadas por programas com nota 
4 a partir da avaliação quadrienal

 Data de submissão: as mesmas dos APCN

 Turmas fora de sede:

 Solicitações de autorização para oferta de turmas fora de sede serão aceitas 
em fluxo contínuo

 Apenas programas com nota 4 ou superior poderão solicitar a autorização e 
oferecer turmas fora de sede

 A cada turma será necessária nova aprovação pela coordenação de área com 
anuência da Diretoria de Avaliação


